
Município de Leandro Ferreira 
Estado de Minas Gerais 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE  

Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. 

 

2. OBJETO 

 

Contratação de empresa para a realização de serviço execução de quadra 

esportiva completa e coberta e cobertura em telha metálica no acesso a quadra 

esportiva do CEMEI Raul Ribeiro da Silva e Verônica Aparecida Pereira Martins, 

inclusive fornecimento de todo o material e mão de obra, no Município de Leandro 

Ferreira – MG, quantitativos e condições constantes no Termo de Referência. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

3.1 Conforme apurado no projeto elaborado, as estimativas de consumo 

individualizadas, encontram-se consignadas na tabela a seguir:  

 

 

O valor estimado perfaz um valor total de R$ 648.676,46 (seiscentos e quarenta e 

oito mil seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e seis centavos). 

Item Descrição Und Quant. 
Valor Unit. 
com BDI 

Total 

 1  SERVIÇOS PRELIMINARES       
 R$      

8.088,98  

 1.1  INSTALAÇÃO DE CANTEIRO       
 R$      

8.088,98  

 1.1.1  

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE 
OBRA EM CHAPA GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 
MM, PLOTADA COM ADESIVO VINÍLICO, 
AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM 
ESTRUTURA METÁLICA DE METALON 20X20 
MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE SUPORTE EM 
EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 
TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

m² 5,25 
 R$        

399,74  
 R$     2.098,64  

1.1.3 

LOCAÇÃO DE OBRA COM GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 
2,00M, REAPROVEITAMENTO (2X), INCLUSIVE 
ACOMPANHAMENTO DE EQUIPE TOPOGRÁFICA 
PARA MARCAÇÃO DE PONTO TOPOGRÁFICO 

m 86,13 
 R$          

69,55  
 R$     5.990,34  
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2 FUNDAÇÃO DA COBERTURA DA QUADRA        R$ 105.703,22  

2.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA      R$   40.523,54  

2.1.1 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
TERRENO MANUAL COM SOQUETE, EXCLUSIVE 
DESMATAMENTO, DESTOCAMENTO, 
LIMPEZA/ROÇADA DO TERRENO 

m² 460,39 
 R$          

12,52  
 R$     5.764,08  

2.1.2 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, 
INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m³ 13,31 
 R$          

86,83  
 R$     1.155,71  

2.1.3 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO HÉLICE 
CONTÍNUA  (CUSTO FIXO), INCLUSIVE CARGA E 
DESGARGA, EXCLUSIVE TRANSPORTE EM 
QUILÔMETRO RODADO (CUSTO VARIÁVEL) 

un 1,00  R$  25.840,25   R$   25.840,25  

2.1.4 

EXECUÇÃO DE ESTACA TIPO HÉLICE 
CONTÍNUA, DIÂMETRO 30CM, INCLUSIVE 
AFASTAMENTO LATERAL, EXCLUSIVE 
ARMAÇÃO, CONCRETO ESTRUTURAL, 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO 

m 156,00 
 R$          

47,41  
 R$     7.395,96  

2.1.5 
APILOAMENTO MECANIZADO EM FUNDO DE 
VALA COM PLACA VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO 

m² 22,59 
 R$          

16,27  
 R$         

367,54  

2.2 CARGA E TRANSPORTE       
 R$         

732,88  

2.2.1 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA COM CARRINHO DE MÃO, COM 
DISTÂNCIAS MENORES OU IGUAIS A 50M, 
INCLUSIVE CARGA/DESCARGA 

m³ 24,34 
 R$          

30,11  
 R$         

732,88  

2.3 ESTACAS, BLOCOS E VIGAS DE EQULÍBRIO        R$   64.446,80  

2.3.1 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 2.789,97 
 R$          

15,46  
 R$   43.132,94  

2.3.2 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
USINADO BOMBEADO, COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

m³ 24,34 
 R$        

865,24  
 R$   21.059,94  

2.3.3 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

m² 77,18 
 R$            
3,29  

 R$         
253,92  

3 
MOVIMENTAÇÃO PARA FUNDAÇÃO DA 
COBERTURA DO CORREDOR 

      
 R$      

1.928,58  

3.1 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA     
 R$         

159,52  

3.1.1 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,5M, 
INCLUSIVE DESCARGA LATERAL 

m³ 1,26 
 R$          

86,83  
 R$         

109,41  

3.1.2 
APILOAMENTO MECANIZADO EM FUNDO DE 
VALA COM PLACA VIBRATÓRIA, EXCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO 

m² 3,08 
 R$          

16,27  
 R$           

50,11  

3.2 CARGA E TRANSPORTE       
 R$           

37,94  
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3.2.1 

TRANSPORTE DE MATERIAL DE QUALQUER 
NATUREZA COM CARRINHO DE MÃO, COM 
DISTÂNCIAS MENORES OU IGUAIS A 50M, 
INCLUSIVE CARGA/DESCARGA 

m³ 1,26 
 R$          

30,11  
 R$           

37,94  

3.3 ESTACAS, BLOCOS E VIGAS DE EQULÍBRIO       
 R$      

1.731,13  

3.3.1 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50, 
DIÂMETRO (6,3MM A 12,5MM), INCLUSIVE 
ESPAÇADOR 

Kg 39,68 
 R$          

15,46  
 R$         

613,45  

3.3.2 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, 
USINADO BOMBEADO, COM FCK 20MPA, 
INCLUSIVE LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

m³ 1,26 
 R$        

865,24  
 R$     1.090,20  

3.3.3 
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE 
RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021 

m² 8,35 
 R$            
3,29  

 R$           
27,47  

4 PISO EM CONCRETO ARMADO (QUADRA)        R$   94.656,32  

4.1 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE BRITA 
GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 
TRANSPORTE. AF_11/2019 

m³ 23,02 
 R$        

272,66  
 R$     6.276,50  

4.2 
APLICAÇÃO DE LONA PLÁSTICA PARA 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTOS DE CONCRETO. 
AF_04/2022 

m² 460,39 
 R$            
3,22  

 R$     1.482,46  

4.3 

PISO EM CONCRETO, USINADO 
CONVENCIONAL, FCK 15MPA, SEM ARMAÇÃO, 
ACABAMENTO RÚSTICO, ESP. 5CM, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO, SARRAFEAMENTO, 
EXCLUSIVE JUNTA DE DILATAÇÃO 

m³ 470,20 
 R$          

83,57  
 R$   39.294,61  

4.4 
ACABAMENTO POLIDO PARA PISO DE 
CONCRETO ARMADO OU LAJE SOBRE SOLO DE 
ALTA RESISTÊNCIA. AF_09/2021 

m² 470,20 
 R$          

38,10  
 R$   17.914,62  

4.5 
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 
DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM 
USO DE TELA Q-92. AF_09/2021 

Kg 935,68 
 R$          

21,22  
 R$   19.855,13  

4.6 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 
4,2 MM. AF_06/2022 

Kg 121,24 
 R$          

13,13  
 R$     1.591,88  

4.7 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 
10,0 MM. AF_06/2022 

kg 27,00 
 R$          

10,72  
 R$         

289,44  

4.8 
TRATAMENTO DE JUNTA SERRADA, COM 
TARUGO DE POLIETILENO E SELANTE À BASE 
DE SILICONE. AF_09/2023 

m 138,05 
 R$          

57,60  
 R$     7.951,68  

5 ESTRUTURA DE COBERTURA DA QUADRA        R$ 298.392,13  

5.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 
ENGRADAMENTO METÁLICO PARA TELHADO 
EM ARCO DE QUADRA POLIESPORTIVA EM 
AÇO, COBERTURA EM ARCO PADRÃO DA 
QUADRA ESCOLAR, EXCLUSIVE TELHA, 
INCLUSIVE PILAR METÁLICO, FABRICAÇÃO, 
TRANSPORTE, MONTAGEM, APLICAÇÃO DE 
FUNDO PREPARADOR ANTICORROSIVO, UMA 
(1) DEMÃO E PINTURA ESMALTE, DUAS (2) 
DEMÃOS 

m² 460,39 
 R$        

321,70  
 R$ 148.107,46  
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5.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 
GALVANIZADA TRAPEZOIDAL, TIPO DUPLA 
TERMOACÚSTICA COM DUAS FACES 
TRAPEZOIDAIS, ESP. 0,43 mm COM 
ENCHIMENTO EM POLIESTIRENO 
EXPANTIDO/ISOPOR COM ESP. 30 mm, 
ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

m² 460,39 
 R$        

303,06  
 R$ 139.525,79  

5.3 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m 48,05 
 R$        

223,91  
 R$   10.758,88  

6 ESTRUTURA DE COBERTURA DO CORREDOR        R$   43.241,65  

6.1 

FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 
ENGRADAMENTO METÁLICO, EM AÇO, PARA 
TELHADO, EXCLUSIVE TELHA, INCLUSIVE 
FABRICAÇÃO, TRANSPORTE, MONTAGEM, 
APLICAÇÃO DE FUNDO PREPARADOR 
ANTICORROSIVO EM SUPERFÍCIE METÁLICA, 
(1) UMA DEMÃO 

Kg 845,36 
 R$          

32,04  
 R$   27.085,33  

6.2 

COBERTURA EM TELHA METÁLICA 
GALVANIZADA ONDULADA, TIPO SIMPLES, ESP. 
0,50MM, ACABAMENTO NATURAL, INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS PARA FIXAÇÃO, FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO 

m² 84,10 
 R$        

126,24  
 R$   10.616,78  

6.3 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m 24,74 
 R$        

223,91  
 R$     5.539,53  

7 PINTURA PISO DA QUADRA        R$   47.444,81  

7.1 
PINTURA DE PISO COM TINTA EPÓXI, 
APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO 
PRIMER EPÓXI. AF_05/2021 

m² 460,39 
 R$          

95,47  
 R$   43.953,43  

7.2 
PINTURA DE DEMARCAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA COM TINTA EPÓXI, E = 5 CM, 
APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021 

m 248,32 
 R$          

14,06  
 R$     3.491,38  

8 DRENAGEM        R$   16.617,36  

8.1 TUBULAÇÃO       
 R$      

9.234,20  

8.1.1 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, 
DN 100 MM (4"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 28,73 
 R$          

53,96  
 R$     1.550,27  

8.1.2 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, 
DN 150 MM (6"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 72,94 
 R$          

87,47  
 R$     6.380,06  

8.1.3 
FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE TUBO 
PVC RÍGIDO, ESGOTO, PBV - SÉRIE NORMAL, 
DN 75 MM (3"), INCLUSIVE CONEXÕES 

m 26,55 
 R$          

49,11  
 R$     1.303,87  

8.2 CAIXAS       
 R$      

7.383,16  
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8.2.1 

CAIXA DE DRENAGEM DE 
INSPEÇÃO/PASSAGEM EM ALVENARIA 
(80X80X100CM), REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM ADITIVO 
IMPERMEABILIZANTE, COM TAMPA EM 
GRELHA, INCLUSIVE ESCAVAÇÃO, REATERRO 
E TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL 
ESCAVADO (EM CAÇAMBA) 

un 4,00  R$    1.845,79   R$     7.383,16  

9 REDE ELÉTRICA        R$   13.371,73  

9.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS       
 R$         

629,04  

9.1.1 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM 
PVC, DE EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 
DISJUNTORES - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2020 

un 1,00 
 R$          

97,18  
 R$           

97,18  

9.1.2 
CAIXA RETANGULAR 4” X 2” ALTA (2,00 M DO 
PISO), METÁLICA, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 

un 14,00 
 R$          

37,99  
 R$         

531,86  

9.2 CABOS DE COBRE        
 R$      

1.431,18  

9.2.1 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 2,5 MM2, 90°C, 0,6/1KV 

m 155,58 
 R$            
5,88  

 R$         
914,81  

9.2.2 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, ANTICHAMA, TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 4 MM2, 90°C, 0,6/1KV 

m 65,28 
 R$            
7,91  

 R$         
516,36  

9.3 DISPOSITIVO ELÉTRICO (SOBREPOR)       
 R$         

500,46  

9.3.1 

CONJUNTO DE TRÊS (3) INTERRUPTORES 
BIPOLAR SIMPLES, CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE TRÊS (3) 
POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E 
PLACACONJUNTO DE TRÊS (3) 
INTERRUPTORES BIPOLAR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (10A-250V), 
COM PLACA 4"X2" DE TRÊS (3) POSTOS, 
INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

un 2,00 
 R$        

151,35  
 R$         

302,70  

9.3.1 

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 
250V, (2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE 
UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA 

un 6,00 
 R$          

32,96  
 R$         

197,76  

9.4 DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO       
 R$      

1.513,45  

9.4.1 
DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNÉTICO 5KA, 
DE 20A 

un 2,00 
 R$          

67,87  
 R$         

135,74  

9.4.2 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
5KA, DE 10A 

un 1,00 
 R$          

30,29  
 R$           

30,29  

9.4.3 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
5KA, DE 16A 

un 1,00 
 R$          

30,29  
 R$           

30,29  

9.4.4 
DISJUNTOR MONOPOLAR TERMOMAGNÉTICO 
5KA, DE 20A 

un 2,00 
 R$          

30,29  
 R$           

60,58  
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9.4.5 
SUPRESSOR DE SURTO PARA PROTEÇÃO 
PRIMÁRIA EM QGD, ATÉ 1,5 KV - 5 KA 

un 3,00 
 R$        

418,85  
 R$     1.256,55  

9.5 ELETROCALHA PERFURADA TIPO U       
 R$      

5.806,36  

9.5.1 

ELETROCALHA PERFURADA (100X50)MM EM 
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO #18, COM 
TRATAMENTO PRÉ-ZINCADO, INCLUSIVE 
TAMPA DE ENCAIXE, FIXAÇÃO SUPERIOR, 
CONEXÕES E ACESSÓRIOS 

m 49,90 
 R$        

116,36  
 R$     5.806,36  

9.6 ELETRODUTO PVC FLEXÍVEL       
 R$         

274,99  

9.6.1 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, 
DN 63 (2"), PARA REDE ENTERRADA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2021 

m 16,32 
 R$          

16,85  
 R$         

274,99  

9.7 ELETRODUTO PVC ROSCA       
 R$           

98,64  

9.7.1 
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ROSCÁVEL, DN 
25 MM (1"), INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES 
E FIXAÇÃO 

m 3,00 
 R$          

32,88  
 R$           

98,64  

9.8 ELETRODUTO METÁLICO RÍGIDO LEVE       
 R$           

69,60  

9.8.1 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO LEVE, 
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 
DN 25 (1") 

m 1,26 
 R$          

38,78  
 R$           

48,86  

9.8.2 
ELETRODUTO DE AÇO GALVANIZADO LEVE, 
INCLUSIVE CONEXÕES, SUPORTES E FIXAÇÃO 
DN 20 (3/4") 

m 0,70 
 R$          

29,63  
 R$           

20,74  

9.9 ILUMINAÇÃO       
 R$      

3.048,00  

9.9.1 

REFLETOR DE LED PARA QUADRA/CAMPO – 
200W – CERTIFICADO 
IP68 – TIPO COLMÉIA – COM DOIS MÓDULOS, 
INCLUSÍVE INSTALAÇÃO 
EM ESTRUTURA METÁLICA E CABO DE COBRE 
PARA LIGAÇÃO À 
REDE ELÉTRICA, EXCLUSIVE CAIXAS DE 
LIGAÇÃO E INTERRUPTORES 

un 6,00 
 R$        

508,00  
 R$     3.048,00  

10 SPDA        R$   14.973,08  

10.1 

CAIXA DE INSPEÇÃO EM PVC, DIÂMETRO DE 
30CM, ALTURA DE 30CM, COM TAMPA EM 
FERRO FUNDIDO, EXCLUSIVE HASTE DE 
ATERRAMENTO, INCLUSIVE INSTALAÇÃO 

un 1,00 
 R$        

132,41  
 R$         

132,41  

10.2 
HASTE PARA ATERRAMENTO, ALTA CAMADA, 
3/4" X 3M 

un 6,00 
 R$        

464,78  
 R$     2.788,68  

10.3 

CABO DE COBRE NU #16MM2 - 7 FIOSX1,70MM, 
PARA ELEMENTOS  DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE 
CINTAMENTO/ DESCIDA (SPDA), INCLUSIVE 
SUPORTE E ISOLADOR 

m 101,73 
 R$          

36,46  
 R$     3.709,08  

10.4 

CABO DE COBRE NU #35MM2 - 7 FIOSX2,50MM, 
PARA ELEMENTOS  DE CAPTAÇÃO/ ANEL DE 
CINTAMENTO/ DESCIDA (SPDA), INCLUSIVE 
SUPORTE E ISOLADOR 

m 128,79 
 R$          

60,22  
 R$     7.755,73  
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10.5 
CAPTOR TIPO FRANKLIN PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

un 1,00 
 R$        

193,57  
 R$         

193,57  

10.6 
BASE METÁLICA PARA MASTRO 1 ½”  PARA 
SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2023 

un 1,00 
 R$        

162,43  
 R$         

162,43  

10.7 
MASTRO 1 ½”, COM 3 METROS, PARA SPDA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023 

un 1,00 
 R$        

231,18  
 R$         

231,18  

11 LIMPEZA GERAL       
 R$      

4.258,61  

11.1 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA m² 460,39 
 R$            
9,25  

 R$     4.258,61  

            

      
Total 
Geral 

 R$                               
648.676,46  

            

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A contratação pretendida tem o objetivo da construção da quadra esportiva 

completa e coberta e cobertura em telha metálica no acesso a quadra esportiva 

do CEMEI Raul Ribeiro da Silva e Verônica Aparecida Pereira Martins, inclusive 

fornecimento de todo o material e mão de obra, no Município de Leandro 

Ferreira – MG, vez que, atualmente, no CMEI não há local para as crianças 

praticarem quaisquer esporte de maneira correta e com o conforto necessário. 

4.2 Faz-se necessária a realização de contratações que tenham por fim garantir 

execução da quadra esportiva completa e coberta e cobertura em telha 

metálica no acesso a quadra esportiva do CEMEI Raul Ribeiro da Silva e 

Verônica Aparecida Pereira Martins, inclusive fornecimento de todo o material e 

mão de obra, no Município de Leandro Ferreira – MG, visando a 

operacionalização dela, bem como atender a conciliação entre os menores 

custos possíveis e o atendimento das necessidades da administração. 

4.3 Para concretizar a obra objeto deste Edital, torna-se imprescindível contratar 

empresa especializada na construção quadra esportiva completa e coberta e 

cobertura em telha metálica no acesso a quadra esportiva do CEMEI Raul 

Ribeiro da Silva e Verônica Aparecida Pereira Martins, inclusive fornecimento 

de todo o material e mão de obra, no Município de Leandro Ferreira – MG, 

conforme projeto desenvolvido pelo Departamento de Engenharia do Município 

de Leandro Ferreira. 
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5. CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

5.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços 

comuns de engenharia, conforme definição do Art. 6º, inciso XXI, alínea a), da Lei 

14.133 de 2021, razão pela qual, deverá ser utilizada a modalidade concorrência 

pública, menor preço global. 

 

5.2 A presente contratação terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, conforme 

cronograma elaborado. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADOTADA COMO UM TODO,  

 

A elaboração do projeto da quadra esportiva completa e coberta e cobertura em 

telha metálica no acesso a quadra esportiva do CEMEI Raul Ribeiro da Silva e 

Verônica Aparecida Pereira Martins, inclusive fornecimento de todo o material e 

mão de obra, no Município de Leandro Ferreira – MG foi planejado pelo 

Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo no ano 

de 2023 com a contratação de projetos, memorial descritivo e planilhas 

orçamentárias, considerando um ciclo de vida sustentável e atendimento às 

especificações essenciais para a natureza da rodovia.  

 

A solução projetada teve como principais pilares a segurança e conforto das 

crianças do CEMEI Raul Ribeiro da Silva e Verônica Aparecida Pereira Martins e a 

utilização de matérias com a melhor segurança e custo / benefício que possam 

garantir a durabilidade e funcionalidade da quadra e coberturas. 

 

DETALHAMENTOS DOS SERVIÇOS 

 

6.1 - Placa de Obra:  

 

Placa de obra em chapa de 2,50 x 2,10 metros, conforme manual de identidade 

visual modelo do Município de Leandro Ferreira. 
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6.2 - Demarcação da obra 

 

Compreende a execução dos serviços de locação da obra inclusive gabaritos. 

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível e dos 

vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do 

levantamento topográfico. As cotas, coordenadas e outros dados para a locação 

da obra deverão estar fornecidas nos projetos. 

A instituição contratada responsável pela construção da unidade assumirá total 

responsabilidade pela locação da obra. 

Os serviços abaixo relacionados deverão ser realizados por topógrafo ou equipe 

especializada: 

 Locação da obra; 

 Locação de elementos estruturais; 

 Locação e controle de cotas de redes de utilidades enterradas; 

 Transporte de cotas por nivelamento geométrico; 

 Levantamentos cadastrais, inclusive de redes de utilidades enterradas; 

 Verificação da qualidade dos serviços – prumo, alinhamento, nível; 

 Quantificação de volumes, inclusive de aterro e escavação. 

 

A locação deverá obedecer ao projeto de implantação fornecido pela 

CONTRATANTE, apresentando-se nivelado e esquadrejado. 

 

6.3 - Escavação, carga, transporte, descarga e espalhamento de material de 

qualquer categoria 

 

Compreende os serviços de escavação, carga, transporte, descarga e 

espalhamento de material de qualquer categoria, exceto rocha, destinado à 

execução de base, aterro e bota-fora. 

 

Nas áreas de bota-fora, a forma e a altura dos depósitos deverão se adaptar ao 

terreno adjacente, inclusive com taludes adequados, de acordo com instruções da 
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CONTRATANTE. A CONTRATADA tomará precauções para que o material 

depositado nessas áreas não venha a causar danos às áreas adjacentes por 

deslizamentos, erosão, etc. 

 

Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de natureza, quantidade e 

capacidade compatíveis com o serviço e função do tipo de material, da distância a 

ser transportada e dos prazos exigidos para execução da obra. 

 

As vias utilizadas para o transporte deverão ser mantidas diariamente limpas, 

isentas de lama, poeira ou restos de material. O transporte será feito com 

segurança e deverá atender as posturas municipais pertinentes. 

 

A distância de transporte será medida em projeção horizontal ao longo do 

percurso seguido pelo equipamento transportador, entre os centros de gravidade 

das massas. O referido percurso será objeto de aprovação prévia da 

CONTRATANTE. 

 

6.4 - Estaca tipo hélice continua 

 

O dimensionamento e execução das estacas devem atender às normas NBR 

6118 e NBR 6122.  

 

A estaca tipo hélice contínua é um elemento de fundação profunda moldado „in 

loco”. Executado mecanicamente por meio de trado contínuo e injeção de 

concreto através da haste central do trado simultaneamente a sua retirada do 

terreno.  

 

Todas as operações são monitoradas através de equipamento instalado na 

cabina do equipamento.  

Deverá ser executada com concreto usinado fck maior ou igual à 20 MPa, 

abatimento 22 ± 2cm, consumo mínimo de cimento de 400kg/m³ e fator 

água/cimento = 0,55.  
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É recomendada sua utilização nos casos onde a vibração e o barulho podem 

comprometer as construções vizinhas e onde o solo não tem estabilidade 

suficiente para se manter até que seja feita a concretagem. Pode ser executada 

abaixo do nível d‟água e em profundidade de até 30,00m.  

 

A execução da fundação deve estar obrigatoriamente de acordo com o Projeto 

Estrutural específico da obra e atendendo as Normas Técnicas vigentes.  

 

Escavação  

 

• Iniciar os serviços após a verificação da locação das estacas pela fiscalização.  

• A partir do piquete de locação o trado é centrado e inicia-se a perfuração com 

equipamento de torque compatível ao solo a ser escavado.  

• Durante a perfuração o equipamento deverá registrar velocidade de rotação, 

velocidade de avanço, profundidade, pressão do torque, prumo, etc.  

• A primeira estaca (estaca prova) deverá ser acompanhada por engenheiro 

especialista em solos e fundações para confirmar ou não a profundidade 

especificada em projeto com base nas sondagens e nos dados registrados na 

perfuração.  

 

Concretagem  

 

• A concretagem é feita através de haste central do trado simultaneamente a 

retirada do mesmo.  

• Durante a concretagem deverá ser registrado e acompanhado dados como 

pressão de concreto, velocidade de subida, profundidade concretada, etc.  

• Deve-se evitar execução de estacas com espaçamento entre elas menor ou 

igual a 5 vezes o diâmetro, na mesma jornada de trabalho.  

• A estaca pode ser total ou parcialmente armado, com cobrimento mínimo de 

5cm. A armação deve estar detalhada em projeto específico.  
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• A armação será colocada após a concretagem preferencialmente por gravidade. 

Em alguns casos especiais pode haver necessidade de auxílio de pilão de 

dimensões e peso adequados.  

• Qualquer modificação necessária, devido a impossibilidade executiva, só poderá 

ser feita mediante autorização da Fiscalização após consultados os autores do 

projeto.  

 

Concreto  

• O concreto utilizado nas estacas deve ter consumo mínimo de 400Kg/m³, 

consistência plástica (abatimento mínimo = 22±2cm), fck=20MPa (200 Kgf/cm³) e 

fator água / cimento = 0,55.  

• O controle tecnológico deverá obedecer à NBR 6118 e NBR 12655.  

 

Controle de qualidade  

Anotar em tabela, de acordo com NBR 6122, os seguintes dados:  

 comprimento real da estaca abaixo do arrasamento; 

 desvio de locação;  

 lote do concreto e usina fornecedora;  

 consumo de concreto por estaca e comparação com consumo real em relação 

ao teórico;  

 controle de posicionamento da armadura durante a concretagem;  

 anormalidades de execução;  

 horário de início e fim de escavação;  

 horário de início e fim de cada etapa de concretagem.  

 

Não são aceitas estacas que não tenham sido registradas pela fiscalização. 

Sempre que houver dúvidas sobre uma estaca, a fiscalização deve exigir a 

comprovação de seu comportamento. Se essa comprovação não for julgada 

suficiente e, dependendo da natureza da dúvida, a estaca pode ser substituída, 

através do seu comportamento comprovado por prova de carga conforme 
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recomendações da NBR 6122(5). Todos estes procedimentos não acarretam 

ônus para a contratante.  

Deve ser constante a comparação dos comprimentos encontrados na obra com 

os previstos em projeto. 

 

6.5 - Concreto 

 

Compreenderá o preparo, lançamento, adensamento, acabamento e cura de 

concreto composto de Cimento Portland, água, agregado miúdo e agregado 

graúdo. 

 

Nas peças sujeitas a ambientes agressivos, recomenda-se o uso de cimentos que 

atendam a NBR-5732 e NBR-5737. 

 

A fim de se evitar quaisquer variações de coloração ou textura, serão empregados 

materiais de qualidade rigorosamente uniforme. 

 

Todo o cimento será de uma só marca e tipo, quando o tempo de duração da obra 

o permitir, e de uma só partida de fornecimento. 

 

Os agregados serão, igualmente, de coloração uniforme, de uma única 

procedência e fornecidos de uma só vez, sendo indispensável à lavagem 

completa dos mesmos. 

 

As formas serão mantidas úmidas desde o início do lançamento até o 

endurecimento do concreto, e protegidas da ação dos raios solares por lonas ou 

filme opaco de polietileno. 

 

Na hipótese de fluir argamassa de cimento por abertura de junta de forma e que 

essa aguada venha a depositar-se sobre superfícies já concretadas, a remoção 

será imediata, o que se processará por lançamento, com mangueira de água, sob 

pressão. 
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As juntas de trabalho decorrentes das interrupções de lançamento, especialmente 

em paredes armadas, serão aparentes, executadas em etapas, conforme 

indicações nos projetos. 

 

A concretagem só poderá ser iniciada após a colocação prévia de todas as 

tubulações e outros elementos exigidos pelos demais projetos. 

 

A cura do concreto deverá ser efetuada durante, no mínimo, 7 (sete) dias, após a 

concretagem. Não deverá ser utilizado concreto remisturado. 

 

O concreto deverá ser convenientemente adensado após o lançamento, de modo 

a se evitar as falhas de concretagem e a segregação da nata de cimento. 

 

O adensamento será obtido por meio de vibradores de imersão. Os equipamentos 

a serem utilizados terão dimensionamento compatível com as posições e os 

tamanhos das peças a serem concretadas. 

 

Como diretriz geral, nos casos em que não haja indicação precisa no projeto 

estrutural, haverá a preocupação de situar os furos, tanto quanto possível, na 

zona de tração das vigas ou outros elementos atravessados. 

Para perfeita amarração das alvenarias com pilares, paredes de concreto entre 

outros, serão empregados fios de aço com diâmetro mínimo de 5,0mm ou tela 

soldada própria para este tipo de amarração distanciados entre si a cada duas 

fiadas de tijolos, engastados no concreto por intermédio de cola epóxi ou 

chumbador. 

 

O concreto deverá ser dosado racionalmente a partir das resistências 

especificadas em projeto, do tipo de concreto e das características físicas dos 

materiais componentes, com a finalidade de assegurar uma mistura plástica e 

trabalhável, segundo as necessidades de utilização. 
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A mistura do concreto poderá ser feita em betoneiras, no local da obra ou 

recebido pronto para emprego imediato. Quando preparado no local da obra, a 

mistura volumétrica deverá ser preparada para uma quantidade inteira de sacos 

de cimento, podendo ser dosado em padiolas, mas de modo a obter-se um 

concreto durável, de consistência uniforme e com a resistência especificada. 

 

Todo o cimento deverá obedecer às normas regulamentadoras da ABNT e 

apresentar características compatíveis com a finalidade de uso. O material deverá 

ser entregue no local da obra em sua embalagem original, devendo ser 

armazenado em local protegido contra intempéries, umidade do solo e outros 

agentes nocivos durante um tempo que não comprometa sua qualidade. 

 

O agregado miúdo a ser utilizado para o preparo do concreto será areia de origem 

quartzosa, de grãos angulosos, superfície áspera com granulometria adequada. 

 

O agregado graúdo deverá ser de pedra britada. Os grãos dos agregados 

deverão apresentar uma conformação uniforme e resistência própria superior à 

resistência do concreto. Os agregados serão divididos em classes conforme 

seguir, e usados conforme indicado em projeto ou pela CONTRATANTE. 

 

 Brita nº 1, diâmetro máximo de 19 mm; 

 Brita nº 2, diâmetro máximo de 38 mm; 

 Brita nº 3, diâmetro máximo de 50 mm. 

 

O armazenamento dos agregados deverá ser feito em locais que não permitam a 

mistura de materiais estranhos, tais como outros agregados, madeiras, óleos, 

terra, etc. 

 

A água deverá ser medida em volume e não apresentar impurezas que possam 

vir a prejudicar as reações com os compostos de cimento. 
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Os materiais serão colocados obedecendo a sequência definida pelas normas. ou 

seja: 

1 (uma) parte de água deverá ser colocada antes dos materiais 

secos;  

2 (duas) parte do agregado graúdo; 

3 (três) partes cimento; 

4 (partes) de areia; 

5 (cinco) restante da água; 

6 (seis) restante do agregado graúdo. 

 

O tempo de contado a partir do instante em que todos os materiais tiverem sido 

colocados na betoneira, não deverá ser inferior a: 

 

 Betoneira de eixo vertical: 1 minuto; 

 Betoneira tipo basculante: 2 minutos; 

 Betoneira de eixo horizontal:1,5 minutos. 

 

A CONTRATADA manterá a CONTRATANTE informada de todas as datas de 

lançamento do concreto. 

 

 

Dosagem 

 

O estabelecimento do traço do concreto será função da dosagem experimental 

(racional), na forma preconizada na NBR 6118, de maneira que se obtenha, com 

os materiais disponíveis, um concreto que satisfaça às exigências do projeto 

estrutural. 

 

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes elementos: 

 

• Resistência de dosagem aos 28 dias (fck28); 

• Dimensão máxima característica (diâmetro máximo) do agregado em 
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função das dimensões das peças a serem concretadas; 

• Consistência medida através de slump-test, de acordo com o método 

NBR-7223; 

• Composição granulométrica dos agregados; 

• Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade 

desejadas; 

• Controle de qualidade a que será submetido o concreto; 

• Adensamento a que será submetido o concreto; 

• Índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, 

coeficiente de inchamento e umidade). 

• A fixação da resistência de dosagem será estabelecida em função 

da resistência característica do concreto (fck) estabelecida no projeto 

 

Aditivos 

 

Não deverão ser utilizados aditivos que contenham cloretos ou qualquer 

substância que possa favorecer a corrosão das armaduras. De cada fornecimento 

será retirada uma amostra para comprovações de composição e desempenho. 

 

Só poderão ser usados os aditivos que tiverem suas propriedades atestadas por 

laboratório nacional especializado e idôneo. 

Transporte 

 

O transporte do concreto será efetuado de maneira que não haja segregação ou 

desagregação de seus componentes, nem perda sensível de qualquer deles por 

vazamento ou evaporação. 

 

Poderão ser utilizados na obra, para transporte do concreto do caminhão-

betoneira ao ponto de descarga ou local da concretagem, carrinhos de mão com 

roda de pneu, jericas, caçambas, pás mecânicas, entre outros, não sendo 

permitido, em hipótese alguma, o uso de carrinhos com roda de ferro ou borracha 

maciça. 
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No bombeamento do concreto, deverá existir um dispositivo especial na saída do 

tubo para evitar a segregação. O diâmetro interno do tubo será, no mínimo, 3 

vezes o diâmetro máximo do agregado, quando utilizada brita, e 2,5 vezes o 

diâmetro, no caso de seixo rolado. 

 

O transporte do concreto não excederá ao tempo máximo permitido para seu 

lançamento, que é de 1,5 horas, contadas a partir do início da mistura na central. 

Sempre que possível, será escolhido sistema de transporte que permita o 

lançamento direto nas formas. Não sendo possível, serão adotadas precauções 

para manuseio do concreto em depósitos intermediários. 

 

O transporte a longas distâncias só será admitido em veículos especiais dotados 

de movimentos capazes de manter uniforme o concreto misturado. 

 

No caso de utilização de carrinhos ou jericas, buscar-se-ão condições de percurso 

suave, tais como rampas, aclives e declives, inclusive estrados. 

 

Lançamento 

 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

 

O concreto deve ser lançado e adensado de modo que todas as armaduras, além 

dos componentes embutidos previstos no projeto, sejam adequadamente 

envolvidos na massa de concreto. 

 

Em nenhuma hipótese deve ser realizado o lançamento do concreto após o início 

da pega. Concreto contaminado com solo ou outros materiais não deve ser 

lançado na estrutura. 

 

O concreto deve ser lançado o mais próximo possível de sua posição definitiva, 

evitando-se incrustação de argamassa nas paredes das formas e nas armaduras. 
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Devem ser tomadas precauções para manter a homogeneidade do concreto. No 

lançamento convencional, os caminhos não devem ter inclinação excessiva, de 

modo a evitar a segregação decorrente do transporte. O molde da forma deve ser 

preenchido de maneira uniforme, evitando o lançamento em pontos concentrados, 

que possa provocar deformações do sistema de formas. 

 

O concreto deve ser lançado com técnica que elimine ou reduza 

significativamente a segregação entre seus componentes, observando-se maiores 

cuidados quanto maiores forem a altura de lançamento e a densidade de 

armadura. Estes cuidados devem ser majorados quando a altura de queda livre 

do concreto ultrapassar 2m, no caso de peças estreitas e altas, de modo a evitar 

a segregação e falta de argamassa (como nos pés de pilares e nas juntas de 

concretagem de paredes). Entre os cuidados que podem ser tomados, no todo ou 

em parte, recomenda-se o seguinte: 

 Emprego de concreto com teor de argamassa e consistência 

adequados, a exemplo de concreto com características para 

bombeamento; 

 Lançamento inicial de argamassa com composição igual à da 

argamassa do concreto estrutural; 

 Uso de dispositivos que conduzam o concreto, minimizando a 

segregação (funis, calhas e trombas, por exemplo). 

 

Deve haver um cuidado especial em evitar o deslocamento de armaduras, dutos 

de protensão, ancoragens e formas, bem como para não produzir danos nas 

superfícies das formas, principalmente quando o lançamento do concreto for 

realizado em peças altas, por queda livre. 

 

As formas devem ser preenchidas em camadas de altura compatível com o tipo 

de adensamento previsto (ou seja, em camadas de altura inferior à altura da 

agulha do vibrador mecânico) para se obter um adensamento adequado. Em 

peças verticais e esbeltas, tipo paredes e pilares, pode ser conveniente utilizar 
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concretos de diferentes consistências, de modo e reduzir o risco de exsudação e 

segregação. 

 

Cuidados especiais devem ser tomados até nas concretagens correntes, tanto em 

lajes inclinadas quanto em lajes planas, sempre conduzindo o concreto lançado 

contra o já adensado. 

 

O concreto não deverá ser lançado de altura superior a 2,0m para evitar 

segregação. Em quedas livres maiores, utilizar-se-ão calhas apropriadas; não 

sendo possíveis as calhas, o concreto será lançado por janelas abertas na parte 

lateral ou por meio de funis ou trombas. 

 

Nas peças com altura superior a 2,0m, com concentração de ferragem e de difícil 

lançamento, além dos cuidados do item anterior será colocada no fundo da forma 

uma camada de argamassa de 5 a 10cm de espessura, feita com o mesmo traço 

do concreto que vai ser utilizado, evitando-se com isto a formação de "nichos de 

pedras". 

 

Nos lugares sujeitos à penetração de água, serão adotadas providências para que 

o concreto não seja lançado havendo água no local; e mais, a fim de que, estando 

fresco, não seja levado pela água de infiltração. 

 

Relação entre lançamento, adensamento e acabamento do concreto 

 

O plano de concretagem deve prever a relação entre as operações de lançamento 

e adensamento, de forma que seja suficientemente elevada para evitar a 

formação de juntas frias e baixa o necessário para evitar sobrecarga nas formas e 

escoramentos. 

 

A operação de lançamento deve ser contínua, de maneira que, uma vez iniciada, 

não sofra nenhuma interrupção, até que todo o volume previsto no plano de 

concretagem tenha sido completado. 
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Adensamento do concreto 

 

A CONTRATADA deverá tomar as seguintes precauções para evitar a 

segregação do concreto: 

 

 Descarregar o concreto o mais perto possível de sua posição 

definitiva, não obrigando o concreto a fluir; 

 Empregar métodos e equipamentos adequados, de acordo com a 

granulometria dos agregados graúdos da massa de concreto; 

 Providenciar pessoal encarregado de remover o material porventura 

segregado, colocando-se sobre o concreto lançado a fim de que ele 

seja vibrado para dentro da massa. 

 O concreto será adensado por vibrador de imersão até a densidade 

máxima praticável, ficando aderido a todas as superfícies das formas e 

dos materiais embutidos. 

 

Serão tomadas precauções para evitar: 

 

 Contato dos tubos vibratórios com as faces das formas, armaduras e 

partes embutidas;  

 Vibração excessiva que possa causar desagregações 

 

Durante e imediatamente após o lançamento, o concreto deve ser vibrado ou 

apiloado contínua e energicamente com equipamento adequado à sua 

consistência. O adensamento deve ser cuidadoso para que o concreto preencha 

todos os recantos das formas. 

 

Durante o adensamento devem ser tomados os cuidados necessários para que 

não se formem ninhos ou haja a segregação dos materiais. Deve-se evitar a 

vibração da armadura para que não se formem vazios ao seu redor, com 

prejuízos da aderência. 
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No adensamento manual, a altura das camadas de concreto não deve ultrapassar 

20 cm. Em todos os casos, a altura da camada de concreto a ser adensada deve 

ser menor que 50 cm, de modo a facilitar a saída de bolhas de ar. 

 

O plano de lançamento deve estabelecer a altura das camadas de lançamento do 

concreto e o processo mais adequado de adensamento. No caso de alta 

densidade de armaduras, cuidados especiais devem ser tomados para que o 

concreto seja distribuído em todo o volume da peça e o adensamento se processe 

de forma homogênea. 

 

Não poderá ser usado concreto pré-misturado ou que tenha endurecido de tal 

forma que sua colocação adequada não possa ser assegurada. 

 

Quando forem utilizados vibradores de imersão, a espessura da camada deve ser 

aproximadamente igual a 3/4 do comprimento da agulha. Ao vibrar uma camada 

de concreto, o vibrador deve penetrar cerca de 10 cm na camada anterior. Tanto 

a falta como o excesso de vibração são prejudiciais ao concreto. 

 

Devem ser tomados os seguintes cuidados durante o adensamento com 

vibradores de imersão: 

 

 Preferencialmente aplicar o vibrador na posição vertical; 

 Vibrar o maior número possível de pontos ao longo do 

elemento estrutural; 

 Retirar o vibrador lentamente, mantendo-o sempre ligado, a 

fim de que a cavidade formada pela agulha se feche novamente; 

 Não permitir que o vibrador entre em contato com a parede da 

forma, para evitar a formação de bolhas de ar na superfície da peça, 

mas promover um adensamento uniforme e adequado de toda a 

massa de concreto, observando cantos e arestas, de maneira que 

não se formem vazios; 
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 Mudar o vibrador de posição quando a superfície se 

apresentar brilhante. 

 

A cura deverá ser controlada por um período mínimo de 7 (sete) dias, com 

proteção eficiente do concreto contra a ação do sol, vento e da chuva. 

 

As imperfeições de concretagem só poderão ser corrigidas após a vistoria da 

CONTRATANTE, que deverá recomendar, para cada caso, uma solução 

adequada a adotar. 

 

Juntas de concretagem 

 

Quando o lançamento do concreto for interrompido e, assim, se formar uma junta 

de concretagem não prevista, devem ser tomadas as devidas precauções para 

garantir a suficiente ligação do concreto já endurecido com o do novo trecho. 

 

O concreto deve ser perfeitamente adensado até a superfície da junta, usando-se 

forma temporárias (por exemplo, tipo “pente”), quando necessário, para garantir 

apropriadas condições de adensamento. 

 

Antes da aplicação do concreto, deve ser feita a remoção cuidadosa de detritos. 

 

Antes de reiniciar o lançamento do concreto deve ser removida a nata da pasta de 

cimento (vitrificada) e feita a limpeza da superfície da junta, com a retirada do 

material solto. Pode ser retirada a nata superficial com a aplicação de jato de 

água sob forte pressão logo após o fim de pega (“corte verde”). Em outras 

situações, para se obter a aderência desejada entre a camada remanescente e o 

concreto a ser lançado, é necessário o jateamento de abrasivos ou o apicoamento 

da superfície da junta, com posterior lavagem, de modo a deixar aparente o 

agregado graúdo. Nesses casos, o concreto já endurecido deve ter resistência 

suficiente para não sofrer perda indesejável de material, gerando a formação de 

vazios na região da junta de concretagem. Cuidados especiais devem ainda ser 
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tomados no sentido de não haver acúmulo de água em cavidades formadas pelo 

método de limpeza da superfície. 

 

Devem ser tomadas as precauções necessárias para garantir a resistência aos 

esforços que podem agir na superfície da junta. Uma medida adequada consiste 

normalmente em deixar arranques da armadura ou barras cravadas ou 

reentrâncias no concreto mais velho. Na retomada da concretagem, aplicar 

argamassa com a mesma composição da argamassa do concreto sobre a 

superfície da junta, para evitar a formação de vazios. 

 

NOTA: Podem ser utilizados produtos para melhorar a aderência entre as 

camadas de concreto em uma junta de concretagem, desde que não causem 

danos ao concreto e seja possível comprovar desempenho ao menos igual ao dos 

métodos tradicionalmente utilizados. O uso de resinas, nesse caso, deve levar em 

conta seu comportamento ao fogo. 

 

As juntas de concretagem, sempre que possível, devem ser previstas no projeto 

estrutural e estar localizadas onde forem menores os esforços de cisalhamento, 

preferencialmente em posição normal aos esforços de compressão, salvo se 

demonstrado que a junta não provocará a diminuição da resistência do elemento 

estrutural. No caso de vigas ou lajes apoiadas em pilares, ou paredes, o 

lançamento do concreto deve ser interrompido no plano horizontal.  

 

Juntas de concretagem não previstas no projeto estrutural devem ser previamente 

aprovadas pelo responsável técnico pela obra. 

 

Cura e cuidados especiais 

 

Enquanto não atingir endurecimento satisfatório, o concreto deve ser curado e 

protegido contra agentes prejudiciais para: 

 

 Evitar a perda de água pela superfície exposta; 
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 Assegurar uma superfície com resistência adequada; 

 Assegurar a formação de uma capa superficial durável. 

 

Os agentes deletérios mais comuns ao concreto em seu início de vida são: 

mudanças bruscas de temperatura, secagem, chuva forte, água torrencial, 

congelamento, agentes químicos, bem como choques e vibrações de intensidade 

tal que possam produzir fissuras na massa de concreto ou prejudicar a sua 

aderência à armadura. 

 

O endurecimento do concreto pode ser acelerado por meio de tratamento térmico 

ou pelo uso de aditivos que não contenham cloreto de cálcio em sua composição 

e devidamente controlado, não se dispensando as medidas de proteção contra a 

secagem. 

 

Elementos estruturais de superfície devem ser curados até que atinjam 

resistência característica à compressão (fck), de acordo com a ABNT NBR 12655, 

igual ou maior que 15 MPa. 

 

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a aplicação 

deverá iniciar-se tão logo termine a pega. O processo de cura iniciado 

imediatamente após o fim da pega continuará por período mínimo de 7 (sete) 

dias. 

 

Quando no processo de cura for utilizada uma camada permanentemente 

molhada de pó de serragem, areia ou qualquer outro material adequado, esta terá 

no mínimo 5,0cm de espessura. 

 

Quando for utilizado processo de cura por aplicação de vapor d'água, a 

temperatura será mantida entre 38 e 66°C, pelo período de aproximadamente 72 

horas. 

 

Admitem-se os seguintes tipos de cura: 
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• Molhagem contínua das superfícies expostas do concreto; 

• Cobertura com tecidos de aniagem, mantidos saturados; 

• Cobertura por camadas de serragem ou areia, mantidas 

saturadas; 

• Lonas plásticas ou papéis betumados impermeáveis, 

mantidos sobre superfícies expostas, mas de cor clara, para evitar 

o aquecimento do concreto e a subsequente retração térmica; 

• Películas de cura química. 

 

Controle de qualidade 

 

A CONTRATADA manterá um controle rigoroso sobre o preparo do concreto 

especialmente em relação à quantidade de água adicionada à mistura, a fim de 

que o concreto seja uniforme e tenha um baixo coeficiente de variação ou baixo 

desvio padrão das resistências. Deverá também, tomar as precauções na 

fabricação, transporte, lançamento, acabamento e cura do concreto, para 

obedecer a todos os requisitos destas especificações. 

 

A CONTRATADA realizará os ensaios necessários para determinar as 

propriedades e características dos materiais previstos para a preparação do 

concreto, de acordo com as -normas da ABNT. 

 

Para os concretos estruturais, serão executados, no mínimo, os seguintes 

ensaios: 

 

 Controle de resistência à compressão, em corpos de prova 

cilíndricos de concreto, moldados e ensaiados de acordo com a 

NBR 5738/84 e NBR 5739/80, compreendendo a moldagem de 6 

corpos de prova para cada 30 ou fração de concreto produzido, 

sendo cada par destinado, respectivamente, a ensaios de ruptura 

aos 7, 28 e 90 dias de idade; 
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 Determinação do Índice de Plasticidade (SLUMP-TEST) para 

cada coleta de amostras de concreto, destinada a ensaios de 

compressão, de acordo com a NBR 7223/82. 

 

Os resultados dos testes deverão estar de acordo com o especificado pela NBR 

6118. 

 

A seu inteiro critério, poderá a CONTRATANTE exigir providências para que a 

qualidade do concreto esteja sempre de acordo com estas Especificações, 

podendo ainda, sem nenhum ônus adicional, determinar a demolição de partes já 

concretadas, caso o concreto não atenda ao especificado. 

 

Limpeza e tratamento final do concreto 

 

Para a limpeza, em geral, é suficiente uma lavagem com água. 

 

Manchas de lápis serão removidas com uma solução de 8% (oito por cento) de 

ácido oxálico ou com tricloroetileno. 

 

Manchas de tinta serão removidas com uma solução de 10% (dez por cento) de 

ácido fosfórico. 

 

Manchas de óxido serão removidas com uma solução constituída por 1 (uma) 

parte de nitrato de sódio e 6 (seis) partes de água, com espargimento, 

subsequente, de pequenos cristais de hipossulfito de sódio. 

 

As pequenas cavidades, falhas ou trincas, que porventura resultarem nas 

superfícies, será tomado com argamassa de cimento, no traço que lhe confira 

estanqueidade e resistência, bem como coloração semelhante à do concreto 

circundante. 

 

As rebarbas e saliências maiores, que acaso ocorram, serão eliminadas 
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Juntas de dilatação 

 

As juntas de dilatação da estrutura, quando necessárias, deverão ser em 

mastique de poliuretano. 

 

Antes da aplicação do selante é recomendável utilizar um limitador de superfície 

para fixar os tamanhos de aplicação do material selante e economizar no uso do 

material de preenchimento. Esse limitador deverá ser flexível de preferência para 

não influenciar na junta (tarucel). 

 

Quanto à limpeza da superfície: 

 

 A superfície deve ser limpa, seca, isenta de óleos, graxas e 

outros contaminantes; 

 Caso existam imperfeições, como quebra de bordas, as 

mesmas deverão ser recuperadas; 

 Colocar fita crepe nas extremidades da junta; 

 As juntas deverão possuir seções mínimas de 0,5 x 1,0cm ou 

até 1,0 x 1,0cm; 

 Colocar um limitador de superfície (com várias dimensões) 

para limitar a superfície nas dimensões mínimas acima; 

 O limitador deverá entrar de forma justa no interior da junta; 

cortar a ponta do mastique conforme o tamanho da junta; 

 Colocar o tubo numa pistola manual e aplicar numa posição 

de 45º em forma de compressão; 

O acabamento deverá ser alisado para tal acabamento deve ser utilizada espátula 

ou até mesmo algum produto vegetal com amido, como por exemplo a batata, 

pois a mesma não adere ao poliuretano, facilitando o acabamento; 

 

6.6 - Armadura aço CA-50/CA-60 
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Compreende o fornecimento, transporte, corte, dobra, armação e colocação de 

armaduras para concreto armado. 

 

Deverão ser colocadas como indicado em projeto e durante as operações de 

concretagem, mantidas em sua posição original de tal maneira que suporte os 

esforços provenientes do lançamento e adensamento do concreto, isto poderá ser 

obtido com o emprego de barras de aço, blocos pré-moldados de argamassa, 

ganchos em geral ou outros dispositivos aprovados pela CONTRATANTE. 

 

A CONTRATADA deverá fornecer o aço destinado às armaduras, inclusive todos 

os suportes, cavaletes de montagem, arames para amarração etc. bem como 

deverá estocar, cortar, dobrar, transportar e colocar as armaduras. As armaduras 

a serem utilizadas deverão obedecer às prescrições da NBR - 7480 e NBR - 

7481. 

 

Todo aço deverá ser estocado em área previamente aprovada pela 

CONTRATANTE, os depósitos deverão ser feitos sobre estrados de madeira ou 

similar, de modo a permitir a arrumação das diversas partidas, segundo a 

categoria, classe e bitola. 

 

Limpeza 

 

A superfície da armadura deve estar livre de ferrugem e substâncias deletérias 

que possam afetar de maneira adversa o aço, o concreto ou a aderência entre 

esses materiais. Armaduras que apresentem produtos destacáveis na sua 

superfície em função de processo de corrosão devem passar por limpeza 

superficial antes do lançamento do concreto. 

Após limpeza deve ser feita uma avaliação das condições da armadura, em 

especial de eventuais reduções de seção. 

 

Armaduras levemente oxidadas por exposição ao tempo em ambientes de 

agressividade fraca a moderada, por períodos de até três meses, sem produtos 
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destacáveis e sem redução de seção, podem ser empregadas em estruturas de 

concreto.  

 

Caso a armadura apresente nível de oxidação que implique redução da seção, 

deve ser feita uma limpeza enérgica e posterior avaliação das condições de 

utilização, de acordo com as normas de especificação do produto, eventualmente 

considerando-a como de diâmetro nominal inferior. No caso de corrosão por ação 

e presença de cloretos, com formação de “pites” ou cavidades, a armadura deve 

ser lavada com jato de água sob pressão para retirada do sal e dos cloretos 

dessas pequenas cavidades. 

 

NOTA: A limpeza pode ser feita por qualquer processo mecânico como, por 

exemplo, jateamento de areia ou jato de água 

 

Montagem e posicionamento da armadura 

 

A armadura deve ser posicionada e fixada no interior das formas de acordo com 

as especificações de projeto, de modo que durante o lançamento do concreto se 

mantenha na posição estabelecida, conservando-se inalteradas as distâncias das 

barras entre si e com relação às faces internas das formas. 

 

A montagem da armadura deve ser feita por amarração, utilizando arames. No 

caso de aços soldáveis, a montagem pode ser feita por pontos de solda. A 

distância entre pontos de amarração das barras das lajes deve ter afastamento 

máximo de 35 cm. 

 

Os recobrimentos das armaduras serão aqueles indicados no projeto, ou em caso 

de omissão, os valores mínimos recomendados pela NBR - 6118. O espaçamento 

deverá ser controlado pela CONTRATADA de modo a atender ao especificado, 

durante os serviços de concretagem. 
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O cobrimento especificado para a armadura no projeto deve ser mantido por 

dispositivos adequados ou espaçadores e sempre se refere à armadura mais 

exposta. É permitido o uso de espaçadores de concreto ou argamassa, desde que 

apresente relação água/cimento menor ou igual a 0,5, e espaçadores plásticos, 

ou metálicos com as partes em contato com a forma revestidas com material 

plástico ou outro material similar. 

 

Não devem ser utilizados calços de aço cujo cobrimento, depois de lançado o 

concreto, tenha espessura menor do que o especificado no projeto. 

 

Podem ser utilizados outros tipos de espaçadores não descritos nesta Norma, 

desde que não tenham partes metálicas expostas. 

 

NOTAS 

 

 O posicionamento das armaduras negativas deve ser objeto de cuidados 

especiais em relação à posição vertical. Para tanto, devem ser utilizados 

suportes rígidos e suficientemente espaçados para garantir o seu 

posicionamento. 

 Deve ser dada atenção à armadura e ao cobrimento onde existam orifícios 

de pequenas dimensões. 

 

Caso a concretagem seja interrompida por mais de 90 dias, as barras de espera 

devem ser pintadas com pasta de cimento para proteção contra a corrosão. Ao 

ser retomada a concretagem as barras de espera devem ser limpas, de modo a 

permitir boa aderência com o concreto 

 

A montagem, o posicionamento e o cobrimento especificados para as armaduras 

passivas devem ser verificados e as barras de aço devem estar previamente 

limpas. 
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Os estribos de pilares no trecho da intersecção com a viga devem ser projetados 

de modo a possibilitar sua montagem. 

 

NOTA: Nas regiões de grande densidade de armadura, como por exemplo na 

região de traspasse de armadura de pilar, o projeto deve prever detalhamento que 

garanta o espaçamento necessário entre barras para a execução da 

concretagem. 

 

Impermeabilização – serviços preliminares, se necessário 

 

Deverá ser aplicada tinta betuminosa nas partes da construção (tanto em 

concreto, quanto em alvenaria) que estiverem em contato com o solo. 

As superfícies a serem pintadas deverão estar completamente secas, ásperas e 

desempenadas. 

 

Deverão ser aplicadas à brocha ou vassourão, uma demão de penetração (bem 

diluída) e duas de cobertura, após a completa secagem da anterior. 

 

Os respaldos de fundação, exceto em caso de orientação contrária da 

fiscalização, deverão ser impermeabilizados na face superior das alvenarias de 

embasamento, descendo até as sapatas e/ou blocos em cada uma das faces 

laterais. 

 

Deverá ser adicionado à massa de reboco, aditivo impermeabilizante a ser usado 

em todas as paredes internas e externas até a altura de 1(um) metro caso seja 

definido e contemplado no orçamento. 

 

Os contrapisos deverão ser todos impermeabilizados, caso seja definido e 

contemplado no orçamento. 

 

6.7 -  Pisos de concreto 
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O piso de concreto poderá ser obtido através do desenvolvimento: sarrafeamento 

e alisamento da própria camada de concreto, traço 1:3:4 (cimento, areia grossa e 

pedra britada) com espessura determinadas na memória de cálculo ou 

orçamento. 

 

Após nivelamento, desempenar e natar de forma a finalizar um acabamento liso, 

porém antiderrapante. 

 

Executar lavagem com bomba de pressão e após a retirada completa de todo 

material solto, deixar secar. 

 

Aplicar resina acrílica para acabamento final. 

 

Serão executados em placas de concreto de FCK = 250 kgf/cm2, com espessura 

de 5 centímetros. 

 

As placas serão concretadas alternadamente e as juntas, a cada 1m, serão do 

tipo “seco”. As primeiras juntas dos pisos serão executadas com 10 cm de 

afastamento das paredes. 

 

As juntas do piso têm de transpassar a "camada de alta resistência" e da 

argamassa de regularização. É obrigatório colocar junta no piso onde existir junta 

no lastro de contrapiso. 

 

Serão colocadas juntas plásticas de dilatação 17x3 milímetros, limitando painéis 

quadrados de dimensões de 1 metro x 1 metro, obedecendo a modulação 

estrutural da edificação. 

 

Após a cura será iniciado o processo de polimento, iniciando com esmeril de 

grânula 24, passando pela grânula 80, para o desengrosso, e finalizando com a 

grânula 120. 

O último polimento será efetuado com lixa número 120. 
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Todo o piso será lavado, encerado com pelo menos 03 demãos de cera incolor, 

antiderrapante, por ocasião da entrega provisória da obra. 

 

6.8 - Instalações Hidráulicas 

 

Instalações de águas pluviais 

 

As instalações de águas pluviais deverão ser executadas obedecendo fielmente 

ao projeto específico e dentro das Normas da ABNT referentes a este assunto. Os 

materiais utilizados deverão ser em PVC, Série Vinilfort ou Série reforçada para 

diâmetros até 200mm - Estas tubulações e suas conexões deverão estar dentro 

das especificações técnicas da Normas pertinentes e aprovadas pelo INMETRO. 

As instalações dos tubos com as conexões deverão ser executadas segundo a 

orientação contida no manual do fabricante, observando as indicações para o 

assentamento das tubulações em valas e suas interligações entre tubos e 

conexões. 

 

Todas as tubulações deverão ser testadas e conferidas antes do reaterro das 

valas. Todos os testes e verificações deverão ser realizados na presença do 

Engenheiro Fiscal da Obra. 

 

6.9 - Instalações Elétricas 

 

Estas especificações de serviços e materiais definem os procedimentos para a 

implantação de infraestrutura das instalações elétricas tais como: iluminação, 

tomadas, cabos, tubulações, caixas de passagem, quadros de distribuição, 

alimentadores e ramais em baixa tensão, telefonia, aterramento, sistema de 

prevenção contra descargas atmosféricas, cabeamento estruturado, etc. 

 

Os serviços de instalação deverão ser executados por firma especializada e com 

experiência comprovada, com anuência dos engenheiros do departamento de 
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obras da Prefeitura. Caberá ao construtor o fornecimento de todo o material e 

mão-de-obra necessários, determinados no projeto e especificações. 

 

Qualquer divergência entre as listas de materiais prevalecerá o projeto sobre 

qualquer hipótese. 

 

Todo o sistema de instalações elétricas prediais deverá ser testado e possuir 

plena funcionalidade antes da entrega da obra. 

 

6.10 - Coberturas 

 

Estrutura e Telhamento 

 

Cobertura em telha trapezoidal em aco zincado, sem pintura, altura de 

aproximadamente 40 mm, espessura de 0,50 mm e largura util de 980 mm, 

incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados, chumbadores, 

perdas e acessórios, beneficiamento e pré-montagem de partes da estrutura em 

fábrica ou canteiro, transporte e descarregamento, traslado interno à obra, 

montagem e instalação completa, preparo da superfície das peças por meio de 

utilização de Zarcão e a execução de serviços como limpeza da superfície,  

lixamento final, remoção do pó e a aplicação em duas demãos de esmalte. 

 

A execução deverá seguir a NBR - 8039 - NB - 792 - Projeto - e- Execução - de - 

Telhados e o detalhamento de projeto. 

 

Calhas, rufos e pingadeiras  

 

As calhas serão em chapas galvanizadas USG #24, natural sem pintura, com 

desenvolvimento de 33 cm e dimensões conforme indicado em projeto. Os rufos, 

contra-rufos serão em chapas galvanizadas USG #26, desenvolvimento 33, com 

dimensões indicadas em projeto. Deverá possuir ralo tipo abacaxi nas quedas dos 

condutores de água pluvial. 

https://www.docsity.com/pt/nbr-8039-nb-792-projeto-e-execucao-de-telhados-com-telhas-ceramicas-tipo-francesa/4875809/
https://www.docsity.com/pt/nbr-8039-nb-792-projeto-e-execucao-de-telhados-com-telhas-ceramicas-tipo-francesa/4875809/
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O sistema deverá atender a NBR 10844.  

 

Condições Gerais: 

 

Só poderão ser aplicados telhas e acessórios de fabricantes que tenham o 

certificado de qualidade ISO 9000 ou superior ou atestado do IPT ou outro que 

atenda as normas da ABNT, no que couber. 

 

Os serviços a serem executados, bem como, os materiais empregados nas obras 

deverão obedecer às normas pertinentes da ABNT – NR-18 – SEÇÃO 18.18 – 

(SERVIÇOS EM TELHADOS). 

 

Será obedecido rigorosamente às prescrições do fabricante no que diz respeito 

aos cuidados com relação a cortes, inclinações, beirais, vãos livres, 

recobrimentos laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais 

acessórios conforme recomendações do fabricante. 

 

Deverão ser obedecidas as indicações do fabricante no que diz respeito aos 

cuidados a serem tomados durante o manuseio, transporte das peças até sua 

colocação, sentido de montagem, corte de cantos, furação, fixação, vão livre 

máximo, etc. 

 

A inclinação da cobertura deverá ser obtida através da posição correta dos seus 

apoios e de sua inclinação. 

 

Não será permitido o uso de 02 ou mais telhas para cobrir um vão, se o mesmo 

puder ser coberto com 01 (uma). 

 

Toda a fixação de pingadeiras, calhas e rufos na alvenaria deverá ser feita com a 

utilização de bucha de nylon, parafusos zincados - cabeça panela e arruela lisa 

zincada. 
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Serão obedecidas rigorosamente as prescrições do fabricante no que diz a 

respeito a cuidados quanto aos cortes, inclinações, beirais, vãos livres, 

recobrimento laterais, longitudinais, fixações, uso de rufos, contra-rufos e demais 

acessórios. 

São consideradas partes do item de cobertura, elementos de fixação, apoios, 

suporte de abas, tirantes de contraventamento, afastadores, travas, peças 

complementares, cumeeiras, terminais de abas planas, rufos, tampões, placas 

pingadeiras, ralos tipo abacaxi quando necessários. 

 

 Estrutura Metálica 

Características e Dimensões do Material 

São utilizadas estruturas metálicas compostas por treliças, terças metálicas e 

posteriormente das telhas metálicas leves.  

 

O tipo de aço a ser adotado nos projetos de estruturas metálicas deverá ser tipo 

ASTM A-36 ou ASTM A572 gr50. Parafusos para ligações principais – ASTM 

A325 – galvanizado a fogo; 

 

 

 Parafusos para ligações secundárias – ASTM A307-galvanizado a fogo; 

 Eletrodos para solda elétrica – AWS-E70XX; 

 Barras redondas para correntes – ASTM A36; 

 Chumbadores para fixação das chapas de base – ASTM A36; 

 Perfis de chapas dobradas – ASTM A36; 

 

Condições Gerais referência para a execução: 

 

O fabricante da estrutura metálica poderá substituir os perfis que indicados nos 

Documentos de PROJETO de fato estejam em falta na praça. Sempre que ocorrer 

tal necessidade, os perfis deverão ser substituídos por outros, constituídos do 
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mesmo material, e com estabilidade e resistência equivalentes às dos perfis 

iniciais. 

 

Em qualquer caso, a substituição de perfis deverá ser previamente submetida à 

aprovação da FISCALIZAÇÃO, principalmente quando perfis laminados tenham 

que ser substituídos por perfis de chapa dobrados. 

 

Caberá ao fabricante da estrutura metálica a verificação da suficiência da secção 

útil de peças tracionadas ou fletidas providas de conexão parafusadas ou de furos 

para qualquer outra finalidade. 

 

Todas as conexões deverão ser calculadas e detalhadas a partir das informações 

contidas nos Documentos de PROJETO.  

As conexões de oficinas poderão ser soldadas ou parafusadas, prévio critério 

estabelecido entre FISCALIZAÇÃO E FABRICANTE. As conexões de campo 

deverão ser parafusadas. 

 

As conexões de barras tracionadas ou comprimidas das treliças ou 

contraventamento deverão ser dimensionadas de modo a transmitir o esforço 

solicitante indicado nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando o 

mínimo de 3000 kg ou metade do esforço admissível na barra. 

 

Para as barras fletidas as conexões deverão ser dimensionadas para os valores 

de força cortante indicados nos Documentos de PROJETO, e sempre respeitando 

o mínimo de 75% de força cortante admissível na barra; havendo conexões a 

momento fletor, aplicar-se-á critério semelhante. 

 

Todas as conexões soldadas na oficina deverão ser feitas com solda de ângulo, 

exceto quando indicado nos Documentos de DETALHAMENTO PARA 

EXECUÇÃO. 
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Quando for necessária solda de topo, esta deverá ser de penetração total. Todas 

as soldas de importância deverão ser feitas na oficina, não sendo admitida solda 

no campo. As superfícies das peças a serem soldadas deverão se apresentar 

limpas isenta de óleo, graxa, rebarbas, escamas de laminação e ferrugem 

imediatamente antes da execução das soldas. 

 

As conexões com parafusos ASTM A325 poderão ser do tipo esmagamento ou do 

tipo atrito.  

 

Todas as conexões parafusadas deverão ser providas de pelo menos dois 

parafusos. O diâmetro do parafuso deverá estar de acordo com o gabarito do 

perfil, devendo ser no mínimo Ø1/2”. 

 

Todos os parafusos ASTM A325 Galvanizados deverão ser providos de porca 

hexagonal de tipo pesado e de pelo menos uma arruela revenida colocada no 

lado em que for dado o aperto. 

 

Os furos das conexões parafusadas deverão ser executados com um diâmetro Ø 

1/16” superior ao diâmetro nominal dos parafusos. 

 

Estes poderão ser executados por puncionamento para espessura de material até 

3/4"; para espessura maior, estes furos deverão ser obrigatoriamente broqueados, 

sendo, porém admitido sub-puncionamento. As conexões deverão ser 

dimensionadas considerando-se a hipótese dos parafusos trabalharem a 

cisalhamento, com a tensão admissível correspondente à hipótese da rosca estar 

incluída nos planos de cisalhamento (= 1,05 t / cm²), 

 

Os parafusos ASTM A325 galvanizados, quer em conexão do tipo esmagamento, 

como tipo atrito, deverão ser apertados de modo a ficarem tracionado, com 70% 

do esforço de ruptura por tração. 
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Os valores dos esforços de tração que deverão ser desenvolvidos pelo aperto 

estão indicados na tabela seguinte: 

 

    Parafusos (Ø)        Força de tração (t) 

1/2” 5,40 

5/8” 8,60 

3/4” 12,70 

7/8”  17,60 

1” 23,00 

1 1/8” 25,40 

1 1/4” 32,00 

1 3/8” 38,50 

1 1/2” 46,40 

 

Nas conexões parafusadas do tipo atrito, as superfícies das partes a serem 

conectadas deverão se apresentar limpas isenta de graxa, óleo, etc. 

 

Para que se desenvolvam no corpo dos parafusos as forças de tração indicadas 

na tabela anterior, o aperto dos parafusos deverá ser dado por meio de chave 

calibrada, não sendo aceito o controle de aperto pelo método de rotação da 

porca. 

 

As chaves calibradas deverão ser reguladas para valores de torque que 

correspondem aos valores de força de tração indicados na tabela anterior. 

Deverão ser feitos ensaios com os parafusos de modo a reproduzir suas 

condições de uso. 

 

Para as conexões com parafusos ASTM A307 (ligações secundárias) e as 

conexões das correntes, poderão ser usadas porcas hexagonais do tipo pesado, 

correspondentes aos parafusos ASTM A394. 
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Transporte e Armazenamento 

Deverão ser tomadas precauções adequadas para evitar amassamento, 

distorções e deformações das peças causadas por manuseio impróprio durante o 

embarque e armazenamento da estrutura metálica. 

 

Para tanto, as partes da estrutura metálica deverão ser providas de 

contraventamentos provisórios para o transporte e armazenamento. 

As partes estruturais que sofrerem danos deverão ser reparadas antes da 

montagem, de acordo com a solicitação do responsável pela fiscalização da obra. 

 

Montagem: 

 

A montagem da estrutura metálica deverá se processar de acordo com as 

indicações contidas no plano de montagem (ver documentos de detalhamento 

para execução e especificações técnicas). 

O manuseio das partes estruturais durante a montagem deverá ser cuidadoso, de 

modo a se evitar danos nestas partes; as partes estruturais que sofrerem avarias 

deverão ser reparadas ou substituídas, de acordo com as solicitações da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

Os serviços de montagem deverão obedecer rigorosamente às medidas lineares 

e angulares, alinhamentos, prumos e nivelamento 

 

Deverão ser usados contraventamentos provisórios de montagem em 

quantidades suficientes sempre que necessário e estes deverão ser mantidos 

enquanto a segurança da estrutura o exigir. 

 

 

As conexões provisórias de montagem deverão ser usadas onde necessárias e 

deverão ser suficientes para resistir aos esforços devidos ao peso próprio da 

estrutura, esforços de montagem, esforços decorrentes dos pesos e operação dos 

equipamentos de montagem e, ainda, esforços devidos ao vento. 
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Garantia: 

O FABRICANTE deverá fornecer "Certificado de Garantia" cobrindo os elementos 

fornecidos quanto a defeitos de fabricação e montagem pelo período de 5 (cinco) 

anos, contados a partir da data de entrega definitiva dos SERVIÇOS. 

 

Pintura: 

 

Toda a superfície a ser pintada deverá estar completamente limpa, isenta de 

gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, produtos químicos diversos, pingos 

de solda, carepa de laminação, furos, etc. 

 

A preparação da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo, de 

acordo com as melhores Normas Técnicas e obedecendo as seguintes Notas 

Gerais: 

 

Depois da preparação adequada da superfície deverá ser aplicado 2 demãos de 

primer epóxi de 40 micras cada demão e posteriormente 2 demãos de esmalte 

alquídico também com 40 micras de espessura em cada demão. 

Deverão ser respeitados os intervalos entre as demãos conforme a especificação 

dos fabricantes. 

Para a cor do esmalte alquídico é indicado o amarelo ouro, conforme desenhos 

de arquitetura. 

 

Inspeção e testes: 

 

Todos os serviços executados estão sujeitos à inspeção e aceitação por parte da 

FISCALIZAÇÃO. 

 

Normas Técnicas Relacionadas: 

 ABNT NBR-8800 Projeto de estruturas de aço e de estruturas mistas de 

aço e concreto de edifícios; 
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 ABNT NBR 6120– Cargas para cálculo de estruturas de edificações; 

 ABNT NBR 14762 – Dimensionamento de perfis formados a frio; 

 ABNT NBR-8800 – Detalhamento para Execução e montagem de 

estruturas metálicas; 

 AISC – Manual of Steel Estructure, 9° edition. 

 

6.11 - Limpeza final  

 

O recebimento da obra será vinculado a limpeza geral da área da obra, esta 

limpeza deverá ser realizada de tal maneira que a área onde ocorreu a obra 

esteja em condições de ocupação e uso imediato, onde todos os entulhos 

deverão ser retirados da área e levado a local correto sendo este serviço 

executado pela empresa contratada. 

 

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

7.1 Prestação de serviço é comum de engenharia, de natureza não continuada, 

uma vez que impõe ao contratado o dever de realizar a prestação de um serviço 

específico em um período predeterminado, conforme cronograma físico financeiro, 

podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, observadas as hipóteses 

previstas no art. 113 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

7.2 Demonstração de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, 

bem como econômico-financeira, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

7.3 A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade 

concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço 

global, nos termos dos artigos 6º, inciso XII da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

7.4 A contratada poderá transferir a outrem, em parte ou o todo da 

responsabilidade da prestação dos serviços ora contratados, desde que 

expressamente autorizada a subcontratação de parcela do objeto pela contratante; 
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7.5 O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do 

cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos no 

instrumento convocatório e legislação específica; 

7.6 Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, 

exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente/contratada perante a 

contratante; 

7.7 O subcontratado será responsável, junto com a adjudicatária, pelas 

obrigações decorrentes do objeto do contrato, inclusive as atinentes à contratada, 

quanto aos aspectos tributários, sociais, previdenciários e trabalhistas, nos limites 

da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as limitações 

convencionais e legais; 

7.8 Serão aplicáveis os mesmos critérios aplicados à contratada para habilitação 

da possível subcontratada (habilitação jurídica, técnica, econômica, financeira, 

fiscal e trabalhista); 

7.9 A contratada é responsável por todos os serviços que fazem parte do objeto 

deste edital, inclusive os que possivelmente venha a subcontratar, como também 

pela compatibilização dos mesmos; 

7.10 A visita técnica para conhecimento do local do objeto será de forma 

opcional, devendo ser agendada junto ao Departamento Municipal de Educação, 

Cultura, Esporte, Lazer e Turismo. Esta deverá ser previamente agendada pelo 

telefone: (37) 3277-1331, e poderá ser realizada até 48h do horário marcado da 

data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes, devendo apresentar 

junto com o invólucro da habilitação o atestado de visita realizada pelo responsável 

técnico, emitido pela Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer 

e Turismo deste Município, comprovando o efetivo conhecimento do local da obra; 

7.11 Caso opte por não realizar a visita, a Licitante deverá apresentar uma 

declaração assinada pelo responsável técnico que possui conhecimento do local 

onde será executada a obra, ciente das condições físicas e locais para o 

cumprimento do objeto da licitação. 

 

8. FORMAS DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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8.1 Condições de Entrega 

 

8.1.1 O prazo para conclusão da obra é de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias, 

contados a partir da assinatura do Contrato. 

8.1.2 Caso não seja possível a conclusão da obra no prazo estabelecido, a 

empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 14 (quatorze) 

dias de antecedência, para que qualquer pedido de prorrogação de prazo seja 

analisado, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

8.1.3 O recebimento e a aceitação da obra estão condicionados à observância de 

suas descrições, cabendo à verificação e avaliação, sendo atestados, mediante 

avaliação técnica favorável pelo responsável fiscal. 

8.1.4 A obra deverá ser entregue totalmente limpa, acabada e em condições de 

uso imediato.  

 

8.2 Das Garantias de proposta 

 

8.2.1 A licitante prestará garantia de proposta nos termos do Art. 58, da Lei 

Federal Nº 14.133 de 2021, em qualquer uma das modalidades permitidas, que 

será encaminhada juntamente da proposta, no valor de R$ 6.483,77 (seis mil 

quatrocentos e oitenta e três reais e setenta e sete centavos), que corresponde a 

1% do valor total estimado da contratação. 

8.2.2 As modalidades de garantia referidas no item anterior são: 

I – Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

II – Seguro-garantia; 

III – Fiança bancária emitida pro banco ou instituição financeira devidamente 

autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV – Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo 

valor total. 

8.2.2.1 Quando a Garantia da Proposta for realizada através de caução em 

dinheiro deverá ser efetivada em moeda corrente nacional, mediante 

documentação de arrecadação próprio, expedido pelo Departamento Municipal de 

Finanças, ou através de depósito/transferência bancária na Conta 354-1, Agência 
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2257, Op 006, Banco da Caixa, cujo comprovante deverá ser anexado junto à 

proposta. 

8.2.2.2 Os títulos da dívida pública previstos no inciso I deverão ser emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 

de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

8.2.2.2.1 Caso o título venha a ser extinto ou tenha o seu prazo de validade 

expirado, a garantia deverá ser prestada por meio de outro título válido que venha 

a substituir o anterior, emitido pelo Tesouro Nacional e registrado no Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, ou substituído por uma das demais 

modalidades de garantia. 

8.2.2.3 Em caso de fiança bancária, deverá ser expressa a renúncia do 

fiador ao benefício de ordem, e aos direitos previstos no artigo 827 do Código 

Civil (Lei 10.406/02), sendo que, a fiança deverá ser realizada em instituições 

financeiras regularmente autorizadas pelo Banco Central. 

8.2.3 O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 (sessenta) 

dias contados da data de entrega da proposta. 

8.2.4 O comprovante de garantia da proposta deverá ser anexado junto à 

documentação de proposta. 

8.2.5 A garantia da proposta será liberada em até 10 (dez) dias uteis, contados 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 

nos termos do Art. 58º, §2º da Lei Nº 14.133 de 2021. 

8.2.6 Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 

assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação, 

nos termos do Art. 58º, §3º da Lei Nº 14.133 de 2021. 

 

9. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (Art. 92º, inciso XII) 

 

9.1 A empresa vencedora do certamente deverá prestar garantia para contratar, 

antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do 

valor total do contrato, que poderá ser prestada em uma das modalidades 

previstas no art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 14.133/21. 
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9.2 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger período de 5 (cinco) anos após entrega definitiva do serviço, nos 

termos do Art. 618 do Código Civil, Lei 10.406 de 2001. 

9.3 Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência 

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo 

máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma 

percentagem estabelecida. 

9.4 O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da 

penalidade. 

9.5 A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento da Contratada, 

que deverá vir acompanhado de comprovação, contemporânea, da 

inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 

na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua 

liberação. 

9.6 A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, 

respeitadas as modalidades constantes do art. 96, § 1º, da Lei Federal nº. 

14.133/21. 

9.7 A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão 

unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de 

qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas 

no contrato. 

9.8 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o 

pagamento de: 

I – Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

II – Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

III – Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao 

Contratado; 
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9.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 03 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificado. 

9.10 O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, na forma do 

art. 120 da Lei federal nº 14.133/2021. 

 

10. DA GESTÃO DO CONTRATO  

 

10.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

10.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, 

o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

10.3 As comunicações entre o Município e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

10.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

10.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião 

inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

10.6 Fiscalização 
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10.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos conforme dispõe o art. 117 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

10.7 Fiscalização Técnica 

 

10.7.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

10.7.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 

10.7.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção; 

10.7.4 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 

sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso. 

10.7.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 

nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. 

10.7.6 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual. 

 

10.8 Fiscalização Administrativa 

 

10.8.1 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
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garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

10.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; 

 

10.9 Do Gestor do Contrato 

 

10.9.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

10.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

10.9.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.   

10.9.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelo fiscal técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

10.9.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

11.1 Recebimento 

 

11.1.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 

de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta. 

11.1.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes 

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 20 

(vinte) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

11.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 

contar do recebimento da nota fiscal pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

11.1.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 

prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 

de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

11.1.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que diz 

respeito à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação 

e pagamento. 

11.1.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 
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equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação 

de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

11.1.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

11.2 Do Pagamento e Reajuste 

 

11.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data do orçamento estimado. 

11.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas 

referenciais SETOP E SINAPI, sendo 08/2023 e 02/2024, respectivamente.  

11.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante, do índice INCC – ÌNDICE NACIONAL DA CONSTRUÇÃO 

CIVIL, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

11.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.5 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

11.6 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

11.8 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

11.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
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elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 

remanescente, por meio de termo aditivo.  

11.10 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11.11 Das Condições de Pagamento 

 

11.11.1 O Município realizará medições mensais atestando a execução dos 

serviços em cada período de verificação e medição, sendo que a contratada 

apresentará até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da execução dos 

serviços uma fatura correspondente aos valores dos mesmos e a preços unitários 

e totais do contrato, nas quantidades especificadas no Termo de Medição da 

Obra. 

11.11.2 O pagamento será efetuado à empresa licitante de acordo com a 

liberação dos recursos pelo órgão contratante. 

11.11.3 Os pagamentos serão efetuados em 20 (vinte) dias úteis após a 

entrega da nota fiscal, uma vez cumpridas todas as formalidades e obrigações 

legais anteriores a este ato e estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo 

com o cronograma físico-financeiro constante do presente Edital, contados da 

data do atestado da área competente do Município, aposto nos documentos de 

cobrança, sendo o valor a ser pago proporcional as obras executadas. 

11.11.4 Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 

enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

11.11.5 O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à 

licitante vencedora, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em 

cobrança bancária. 

11.11.6 A empresa licitante vencedora deverá fazer constar na Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível, o 

número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência. 

11.11.7 A Fiscalização realizada pelos arquitetos/engenheiros do Município 

somente atestará a execução das obras e liberará a Nota Fiscal para pagamento, 

quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 
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11.11.8 Os pagamentos serão efetuados por etapas das obras executadas, 

de acordo com o cronograma físico-financeiro, planilha orçamentária apresentada 

neste processo licitatório e liberação dos recursos pelo órgão convenente. 

11.11.9 Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será 

observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN 

quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos 

encargos previdenciários. 

11.11.10 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a 

liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente 

até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao 

Município. 

11.11.11 O Termo de Recebimento Provisório será emitido quando da 

execução das obras e o Termo de Recebimento Definitivo será emitido 30 (trinta) 

dias após o recebimento provisório dos serviços, desde que o objeto tenha sido 

fielmente cumprido. 

 

11.12 Do Reequilíbrio 

 

11.12.1 Os preços dos contatos para serviços contínuos com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra poderão 

ser objetos de reequilíbrio econômico-financeiro em itens específicos ou em sua 

totalidade. 

11.12.2 A manifestação solicitando reequilíbrio econômico-financeiro ficará a 

cargo da empresa contratada, devendo ser realizada formalmente por meio 

eletrônico, atendendo ao disposto no art. 135 da Lei Federal 14.133 de 2021. 

11.12.3 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro deverá informar 

quais itens serão objeto de reequilíbrio, o valor contratado, além do novo valor 

estimado, fundamentando e justificando a alteração dos valores. 

11.12.4 A solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro será objeto de 

análise do Departamento Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e 
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Turismo ou setor Engenharia, podendo este deferir, indeferir ou solicitar demais 

esclarecimentos e informações num prazo de 30 (trinta) dias. 

 

12 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

12.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRENCIA PÚBLICA, sob a forma 

ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo Menor Preço GLOBAL. 

 

12.2 Exigências de Habilitação 

 

12.2.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

 

12.3 Habilitação Jurídica 

 

12.3.1 Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

12.3.2 Microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em campo 

próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei 

Complementar n. 123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos no referido 

diploma legal, inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores 

12.3.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 
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12.3.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

12.3.5 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 

Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz. 

12.3.6 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

12.3.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva.  

 

12.4 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  

 

12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 

12.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS). 

12.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
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12.4.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.4.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou distrital; (Certidão 

Negativa de Débito). 

12.4.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital (Certidão 

Negativa de Débito). 

12.4.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

12.5 Qualificação Econômico-Financeira 

 

12.5.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.5.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um); 

 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso 

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

12.5.3 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação, capital mínimo OU patrimônio 

líquido mínimo de 5% (cinco porcento) do valor total estimado da contratação. 
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12.5.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.5.5 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

12.6– Qualificação técnica  

12.6.1  Certificado de Registro e Inscrição da empresa junto ao CREA ou CAU; 

12.6.2 Prova de possuir em seu quadro dirigente ou de pessoal permanente 

com vínculo de trabalho, na data de entrega da proposta de preços, 

profissional(is) de nível superior, responsável(eis) técnico(s) da licitante 

12.6.3 O vínculo de trabalho poderá ser comprovado mediante apresentação de 

cópia da ficha de registro de empregado; 

12.6.4 O vínculo também poderá ser comprovado com apresentação de cópia 

de contrato firmado entre a licitante e o profissional técnico (autônomo), desde 

que o mesmo seja reconhecido firma das assinaturas do contratante e do 

contratado, bem como possua em seu escopo data de validade e valor 

determinado para a prestação dos serviços. 

12.6.5 O vínculo de dirigente será feito através de cópia da ata de eleição ou do 

contrato social e/ou última alteração, conforme o caso, declaratório de 

investidura no cargo; 

12.6.6 O(s) profissional(is) aqui referido(s), indicado(s) pela licitante para fins de 

comprovação da capacitação técnica, deverá (ão) assumir o compromisso 

de participar dos serviços licitados, através de declaração, admitida a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela contratante, conforme modelo do Anexo XIV; 

12.6.7 Certificado de registro e quitação da pessoa física do profissional 

responsável técnico da empresa que irá acompanhar a obra, junto ao 

CREA ou CAU. 

12.6.8 Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com objeto da licitação, mediante apresentação de atestados 
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fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou de direito privado 

registrados na entidade profissional competente (os atestados devem vir 

acompanhados da CAT - Certidão de Acervo Técnico), comprovando que o 

profissional engenheiro da empresa realizou obras semelhantes para a qual 

apresentará proposta de preços. 

 

13 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 648.376,66 (seiscentos e 

quarenta e oito mil trezentos e setenta e seis reais e sessenta e seis centavos). 

13.2 A relação de quantitativos de materiais e seus serviços encontra-se 

discriminada em Planilha Orçamentária de Custos. Os custos de materiais, mão-

de-obra, insumos e maquinário surgiu a partir de consulta às tabelas de referência 

SETOP, SINAPI e SICRO. 

 

14 OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

 

14.1 São obrigações do Contratante:  

 

14.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 

de acordo com o contrato e seus anexos; 

14.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 

Referência; 

14.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas 

sejam as mais adequadas. 

14.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

14.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado; 
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14.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.1.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 

Termo de Referência; 

14.1.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

14.1.9 Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

14.1.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

14.1.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta), a contar da data do 

protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por 

igual período. 

14.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

14.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

14.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do 

projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.1.14 Fornecer por escrito as informações necessárias para o 

desenvolvimento dos serviços objeto do contrato. 

14.1.15 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

14.1.16 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação 

como condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for 

o caso: 

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
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b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás, se 

for o caso; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, se for o 

caso; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura, se for o caso; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da 

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

14.1.17 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", 

especificações técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e 

aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 

notificações expedidas. 

14.1.18 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos 

e instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo 

Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for 

executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

14.1.19 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14.1.20 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, 

liberar áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da 

sua execução. 

 

14.2 São obrigações do Contratado (Art. 92, incisos XIV, XVI e XVII) 

 

14.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato 

e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

14.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 
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14.2.2.1 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a 

empresa designar outro para o exercício da atividade. 

14.2.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados; 

14.2.4 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

14.2.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados; 

14.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 

não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

14.2.7 Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da 

impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, 

para adoção de ações de contingência cabíveis. 

14.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente 

do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores do Município de Leandro Ferreira, o contratado deverá 
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entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

14.2.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em 

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

14.2.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

14.2.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, 

ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 

empreendimento. 

14.2.13 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que 

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco 

a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

14.2.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência 

do contrato. 

14.2.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 

segurança, higiene e disciplina. 
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14.2.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

14.2.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 

anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre; 

14.2.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação; 

14.2.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 

na legislação (art. 116); 

14.2.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que 

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

14.2.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência 

do cumprimento do contrato; 

14.2.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 

variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, 

caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.2.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

14.2.24 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo 

Contratante. 

14.2.25 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de 

crachá. 
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14.2.26 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

14.2.27 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, 

conforme a categoria profissional. 

14.2.28 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos 

empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos 

em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do 

serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

14.2.29 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as 

Normas Internas do Contratante. 

14.2.30 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo 

contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência 

neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

14.2.31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas 

áreas do Contratante. 

14.2.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta 

nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser 

danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 

14.2.33 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, 

conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena 

validade. 

14.2.34 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças 

necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da 

legislação aplicável. 

14.2.35 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro 

preposto responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, 

tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 

condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros 

fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 

atividades em relação ao cronograma previsto. 
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14.2.36 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 

com o estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados 

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) 

anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

14.2.37 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do 

artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, se for o caso de: 

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal 

Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão 

competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

c) florestas plantadas; e 

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do 

órgão ambiental competente. 

14.2.38 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos 

florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 

4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 

respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, 

conforme o caso: 

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais; 

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de 

Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for 

obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade 

válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação 

correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA 

n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos 
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florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a 

emissão de tal licença obrigatória; e 

14.2.38.1 Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 

contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, 

o Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 

demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território 

estadual. 

14.2.39 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, 

com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - 

CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

14.2.39.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá 

obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso. 

14.2.39.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente 

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, 

obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 

material para usos futuros. 

 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão 

ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura. 

 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam 

a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
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transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à 

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

14.2.39.3 Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como 

em áreas não licenciadas. 

14.2.39.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal 

de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado 

comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

14.2.40 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

14.2.40.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local 

fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou 

fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e 

legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

14.2.40.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não 

poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na 

NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 

08/03/90, e legislação correlata. 

14.2.41 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 
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reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

14.2.42 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos 

serviços, por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por 

danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

14.2.43 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente 

aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e 

provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto nas especificações. 

14.2.44 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades 

previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como 

atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de 

serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e 

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

14.2.45 Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelos Contratados, 

que formarão um conjunto de documentos técnicos, gráficos e descritivos 

referentes aos segmentos especializados de engenharia, previamente e 

devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as possíveis 

interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou 

temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu 

todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as 

suas especificações técnicas, para posterior execução e implantação do objeto 

garantindo a plena compreensão das informações prestadas, bem como sua 

aplicação correta nos trabalhos: 

14.2.45.1 A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções 

desenvolvidas nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus 

anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e apresentar o 
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detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando 

as alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos. 

14.2.46 Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza 

intelectual, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de 

reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do 

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 

presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o 

gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, 

se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes 

das áreas que executarão os serviços contratados. 

 

15 DAS PENALIDADES 

 

15.1 Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 

155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes sanções, 

observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 

defesa: 

15.1.1 Advertência; 

15.1.2 Multa; 

15.1.2.1 Compensatória; 

15.1.2.2 De mora; 

15.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 

15.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.2 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta 

em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste instrumento.  

15.3 As sanções previstas nos itens 14.1.1, 14.1.3 e 14.1.4 poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no item 14.1.2.1. 

15.4 A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e 

correção de conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave: 

15.4.1 Descumprimento de pequena relevância; 
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15.4.2 Inexecução parcial de obrigação contratual. 

15.5 A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes 

parâmetros: 

15.5.1 De 0,50% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 

contratado, para aqueles que:  

15.5.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.5.1.2 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

15.5.2 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do 

adjudicatário em efetuar o reforço da garantia contratual; 

15.5.3 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, 

em caso de inexecução parcial do contrato; 

15.5.4 20% (vinte por cento) sobre o valor do contratado, em caso de:  

15.5.4.1 Apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.5.4.2 Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do 

contrato; 

15.5.4.3 Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 

15.5.4.4 Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.5.4.5 Prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

15.5.4.6 Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das 

especificações contratadas; 

15.5.4.7 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.5.4.8 Dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 

15.6 Quando os contratos ainda não tiverem sido assinados, o percentual das 

multas incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
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15.7 O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

15.7.1 Retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive 

pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

15.7.2 Descontado do valor da garantia prestada; 

15.7.3 Pago por meio de Documento de Arrecadação Estadual (DAE); ou 

15.7.4 Cobrado judicialmente  

15.8 Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de três anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

15.8.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.8.2 Dar causa à inexecução total do contrato; 

15.8.3 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.8.4 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

15.8.5 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.8.6 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado. 

15.9 Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando 

se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 

15.9.1 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

15.9.2 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.9.3 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.9.4 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.9.5 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 
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16 DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92º, inciso XIX) 

 

16.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as 

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

16.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência 

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

16.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 

sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

16.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

16.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

16.5.3 Indenizações e multas. 

16.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 

por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

16.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
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com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

 

17 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

17.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

17.2A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

02.03.02.12.365.7012.1124.4.4.90.51 - 148 

17.3A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

18 DA LICENÇA AMBIENTAL 

 

18.1Conforme Deliberação Normativa Nº 217/2017, a atividade de construção de 

quadra e cobertura metálica não estão enquadradas e assim a atividade não 

é passível de licenciamento ambiental no âmbito do Estado de Minas Gerais. 

19  DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

19.1 – Gestor – Marcos Antônio dos Santos 

19.2 – Fiscal do Contrato – Danielle Cristina Gontijo Viana  

Leandro Ferreira, 04 de abril de 2024 

 

Flávio Lucas Greco Santos 
Engenheiro Civil 

CREA-MG 64.880/D 


